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Alvaro Gribel E-mail:  alvaro.gribel@estadao.com;  X:  @alvarogribel

Causas da camaradagem

A
investigação  sobre  o  
Banco Master e o Banco 
de  Brasília  (BRB) deve  
sair das planilhas e ba-

lanços das instituições financei-
ras para entrar nas motivações 
dos  supostos  crimes.  Em  ou-
tras palavras, a Polícia Federal 
e o Ministério Público Federal 
terão  de  se  debruçar  sobre  as  
causas  da  “camaradagem”  do  
BRB com o Master, termo usa-
do na  própria  decisão  judicial  
para se referir à compra de R$ 
12,2 bilhões em créditos do Mas-
ter, aparentemente sem lastro.

Além dos crimes contra o sis-
tema financeiro, como gestão 
fraudulenta e  falsidade docu-
mental,  principais  objetivos  

da Operação Compliance  Ze-
ro, a PF e o MPF vão apurar se 
houve crimes de corrupção, la-
vagem de dinheiro e evasão de 
divisas, além de envolvimento 
de  agentes  públicos  em  con-
luio com o setor privado.

Essa é a parte mais importan-
te, porque vai tentar explicar as 
razões que levaram o BRB a com-
prar  carteiras  do  Master.  Em  
março, o agora presidente afasta-
do  do  banco,  Paulo  Henrique  
Costa, afirmou ao Estadão que 
essas carteiras haviam passado 
por uma “diligência bastante ro-
busta” e que isso teria permitido 
a identificação de ativos que fa-
ziam “sentido para o negócio”.

Em agosto, em outra entre-

vista, ele afirmou que diversas 
classes  de  ativos  haviam  sido  
descartadas, após uma análise 
ainda  mais  criteriosa,  e  que,  
por isso, o perímetro da opera-

ção havia caído “à metade”. Na 
terça­feira,  em nota,  ele  disse  
que houve divergências docu-
mentais  em  parte  das  opera-
ções, e que isso foi informado 
ao  BC,  com  substituição  das  

carteiras.  “Zelo  pela  transpa-
rência e pela legalidade em to-
das  as  minhas  ações  e  confio  
que a apuração trará os devidos 
esclarecimentos”, pontuou.

Por se tratar de um banco pú­
blico, Costa jamais tomaria deci-
sões dessa envergadura sem res-
paldo político. É preciso saber 
se ele cumpriu ordens,  se agiu 
de  má­fé  ou  se  errou  tecnica-
mente, de fato. 

Mas há vários fios desencapa-
dos que vão muito além do BRB: 
por que apenas fundos de pen-
são públicos compraram letras 
do Master? O quanto as platafor-
mas de investimento ganharam 
dinheiro com a venda dos CDBs 
dos bancos? Qual a participação 

das consultorias que recomen-
daram esses papéis?

Os  investigados  acredita-
ram que a compra do Master 
pelo BRB seria uma forma de 
contornar as investigações do 
BC. O que aconteceu foi exata-
mente o contrário: o BC se viu 
obrigado  a  analisar  com  lupa  
cada dado e não só vetou o ne-
gócio,  como  encaminhou  as  
suspeitas à Polícia Federal.

Ainda que tenha “cochilado” 
durante o crescimento acelera-
do do Master, o BC dessa vez fez 
a sua parte. Resta à PF desven-
dar as motivações do negócio. l

Próximo passo é
descobrir os motivos
que levaram às
operações entre
BRB e Master

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

                Edital de Convocação
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª (IF 22I0089753),

2ª (22I0089805) e 3ª (23I1257019) Séries da 12ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. 
a ser Realizada em 09 de Dezembro de 2025

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 12ª Emissão da Habitasec 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI 1ª Série”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 01 de setembro de 2022, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI a realizar-se no dia 09 de 
dezembro de 2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams 
(“Assembleia 1ª Série”) e os Srs. Titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 2ª Série da 12ª Emissão 
(“Titulares dos CRI 2ª Série”) da Emissora, nos termos do Termo de Securitização a realizar-se no dia 09 de dezembro 
de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 2ª 
Série”); e os Srs. Titulares dos certificados de recebíveis imobiliários da 3ª Série da 12ª Emissão (“Titulares dos CRI 
3ª Série”) da Emissora, nos termos do Termo de Securitização a realizar-se no dia 09 de dezembro de 2025, às 15:00 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia 3ª Série”) sendo o 
acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 1ª Série, Titulares dos CRI 2ª Série e 
Titulares dos CRI 3ª Série, devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação da venda do imóvel objeto da matrícula nº 81.203, do 
Registro de Imóveis da comarca de Varginha, estado de Minas Gerais (“Imóvel”), sendo que a fração ideal de 49,40% 
(quarenta e nove inteiros e quarenta centésimos por cento) do imóvel encontra-se alienado fiduciariamente em favor 
dos CRI da 1ª e 2ª Séries, pelo valor de R$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de reais) (“Valor de 
Venda”). Considerando que o grupo econômico do devedor é titular da fração ideal de 85% (oitenta e cinco por cento) 
do Imóvel, a sua cota-parte do Valor de Venda corresponde a R$ 242.250.000,00 (duzentos e quarenta e dois milhões 
e duzentos e cinquenta mil reais) a ser paga da seguinte forma: (i) R$ 167.250.000,00 (cento e sessenta e sete 
milhões e duzentos e cinquenta mil reais) no ato de fechamento (“Parcela 1”), com a consequente transferência da 
posse do Imóvel para o proponente comprador; e (ii) o montante remanescente, equivalente a R$ 75.000.000,00 
(setenta e cinco milhões de reais), em até 180 (cento e oitenta) dias contados do pagamento da Parcela 1. (ii) Caso 
aprovada a venda, aprovar a Amortização Extraordinária Facultativa quinzenal de forma proporcional ao CRI da 1ª, 2ª 
e 3ª Séries, nos termos da Cláusula 4.10.3.1 das Debêntures e 6.3.1 do Termo de Securitização, no período de até 6 
(seis) meses a contar da primeira Amortização Extraordinária Facultativa até a integral quitação dos CRI, nos termos 
da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3 do Termo de Securitização, observado o pagamento de prêmio de 2% (dois 
por cento) calculado sobre o valor da amortização parcial e os juros pro rata serão descontados do valor aportado, 
sendo o remanescente destinado à Amortização Extraordinária Facultativa. Após a integral quitação dos CRI, a 
Emissora procederá com a emissão do Termo de Liberação nos termos da Cláusula 8.2 da Alienação Fiduciária de 
Imóvel. (iii) Aprovar que os recursos provenientes do Valor de Venda do imóvel não observem os itens (a) e (b), da 
Cláusula 8.8 do Termo de Securitização da Ordem de Prioridade de pagamento, sendo direcionado aos Juros 
remuneratórios e Amortização dos CRI conforme itens (c), (d) e (e) da cláusula em referência, observando o item (ii) 
da Ordem do Dia. (iv) Aprovar a dispensa do cumprimento de notificação para realização da Amortização Extraordinária 
facultativa nos termos da Cláusula 4.10.5 das Debêntures e 6.4 do Termo de Securitização. (v) Autorizar a exclusão 
da Cláusula 7.1 e 11.3 do Termo de Securitização, de forma a eliminar a exigência de envio, por parte da Emissora, de 
fatos e atos relevantes, bem como editais de convocação de Assembleias Gerais, individualmente a cada titular dos 
CRI e/ou aos custodiantes dos respectivos titulares, por meio de comunicação eletrônica (e-mail). Tal exclusão 
fundamenta-se no disposto no artigo 26 da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
que estabelece como obrigatória apenas a divulgação de convocações de assembleias especiais de investidores por 
meio da página da internet da companhia securitizadora, na qual constam as informações do patrimônio separado. 
(vi) Autorizar a alteração da Cláusula 4.10.3 das Debêntures e 6.3.1 do Termo de Securitização para que a Amortização 
Extraordinária Facultativa possa ocorrer uma vez por mês fora da Data de Pagamento, no dia 25 de cada mês ou dia 
útil subsequente (“Data de Pagamento Adicional”), desde que exista recursos suficientes para o pagamento dos juros 
remuneratórios e amortização. Sendo certo que os recursos para Amortização Extraordinária Facultativa serão 
verificados com 4 (quatro) dias úteis de antecedência da Data de Pagamento Adicional. (vii) Alterar a Cláusula 12.3 
do Termo de securitização a fim de que a hora-homem seja devida à Emissora nos casos de alterações da estrutura da 
operação que implique no aumento da atividade de administração do Patrimônio Separado, como, mas não se 
limitando, a criação de novos fechamentos, consultas a extratos, atualização da PU. A Assembleia, em primeira 
convocação, será instalada com a presença de Titulares dos CRI 1ª Série, Titulares dos CRI da 2ª Série e Titulares dos 
CRI 3ª Série que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação da respectiva série e em 
segunda convocação com qualquer número, conforme a Cláusula 11.8 do Termo de Securitização. Bem como as 
deliberações serão tomadas por Titulares de CRI da 1ª Série, Titulares dos CRI da 2ª Série e Titulares dos CRI 3ª Série 
que representem maioria dos CRI em circulação da respectiva Série dos CRI e, em segunda convocação, por maioria 
dos presentes, conforme Cláusula 11.13 do Termo de Securitização. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso 
à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico, para juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br 
identificando no título do e-mail a operação CRI 1ª Série da 12ª Emissão - IF 22I0089753, CRI 2ª Série da 12ª 
Emissão - IF 22I0089805 e CRI 3ª Série da 12ª Emissão - IF 23I1257019 de acordo com a Série de CRI que esteja 
se habilitando, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação 
(conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à 
Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos 
juridico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de 
Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data 
de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. A 
manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, 
conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRI ou seu 
procurador deverá informar à Emissora e ao Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da 
existência de eventual conflito de interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da Ordem do Dia, demais 
partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a 
Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da 
Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações 
serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu 
procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá 
votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados 
iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos 
Documentos da Operação. 

São Paulo, 19 de novembro de 2025.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ / ΦΦΜ 3253/2025
Α ΦΦΜ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα  Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, 
παρα φορνεχιmεντο δε ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ − ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), 
ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1871/2025−00 − �ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΒΥΦΦΕΤ ΧΟΜ ΙΝΦΡΑΕΣΤΡΥΤΥΡΑ�

SERASA S.A.
CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O Conselho de Administração 
da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191, 
192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-
000 (“Companhia”) convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que 
será realizada no dia 01 de dezembro de 2025, às 14:00 horas, por videoconferência, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) os termos e condições do Protocolo e Justificação de 
Motivos referente a incorporação da SÓFACIL TECNOLOGIA LTDA; (ii) ratificação da nomeação e 
contratação da empresa avaliado KPMG Auditores Independentes Ltda. como Empresa Avaliadora 
da incorporação da SóFacil pela Companhia; (iii) os termos e condições do Laudo de Avaliação de 
Incorporação referente a incorporação da SóFacil pela Companhia; (iv) a incorporação da SóFacil 
pela Companhia; (v) consignar a renúncia do Sr. José Luis Teixeira Rossi do cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (vi) outros assuntos de interesse geral da Companhia. 
Cópias autenticadas de documentos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no 
Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias úteis antes da data da Assembleia. São Paulo 
- SP, 18 de novembro de 2025. Conselho de Administração da Companhia.

REPÓRTER ESPECIAL DE 
ECONOMIA EM BRASÍLIA

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜ Α

ΧΡΕDΙΒΙΛΙDΑDΕ Ε

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ

DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

ΠΑΡΑ ΠΥΒΛΙΧΑΡ

ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ

Ε ΑΤΟΣ

ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

EDITAL DE CONVOCACAO PARA ELEICAO - SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE AGENCIAMENTO 

DE PRODUCAO DE EVENTOS ARTISTICOS, MUSICAIS E SIMILARES, Doravante designado SINAPREM, 
pessoa Jurídica de direito Privado, de  afins não econômico com sede e foro no Município de São Paulo ,sede na 
Avenida Paulista ,777 , 15 Andar ,Bairro Bela Vista, São Paulo -SP Cep 01311-914 , Escrito, CNPJ 64.188.584/0001-
53. Em conformidade com o disposto no Estatuto  Social e no Regulamento Eleitoral, O Presidente da Entidade 
supra Indicada convoca todos os Associados quites e em dia com sua obrigações a participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária que será Realizada no dia 22 de Dezembro de das 15 as 17 horas na Sede do Sindicato na 
Avenida Paulista 777 -15 andar, Cep 01311-914, Bairro bela Vista São Paulo- SP ,para a Eleição dos membros 
efetivos e suplentes da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos delegados junto ao conselho de Representantes da 
Federação do Comercio de Bens, serviços e Turismo do Estado de São Paulo - Fecomércio SP, bem como os 
respectivos suplentes para o Mandato de quatro anos de 23 de de Janeiro de 2026 a 22 de janeiro de 2030,O 
prazo para registro de chapa e 5 dias contado a partir da Publicação deste Edital e Devera ocorrer na Secretaria 
na Sede deste Sindicato no Horário comercial ou seja das oito as 17 horas , havendo recusa do Registro da chapa 
do registro ou da chapa ou registro do Candidato, caberá recurso para a Diretoria, sem efeito suspensivo, no prazo 
de 5 dias ocorrera dia 27 de dezembro de 2025, em caso de segunda Convocação ocorrera no mesmo 22 de 
Dezembro as 16,30, caso não seja Atingido o Quórum mínimo na Primeira Convocação ,caso em caso de empate 
entre as chapas, haverá um novo escrutinio 15 dias apos o primeiro o primeiro escrutinio , no caso de Chapa Única 
fica dispensado todas as formalidades, ocorrendo o Pleito por Aclamação na primeira data e Horaria Indicados. São 
Paulo 18 de Novembro de 2025 - Doreni Isaias Caramori Junior CPF 023.345.999-56

RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.
C.N.P.J. nº 02.998.301/0001-81 - N.I.R.E. 35.300.170.563

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Ficam os Senhores Acionistas da Rio Paranapanema Energia S.A. (“Companhia”) convidados a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no próximo dia 09 de dezembro de 2025, às 10h,  
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, a fim de apreciarem e 
deliberarem sobre o seguinte item constante da Ordem do Dia: Apreciar e votar a Proposta da Administração 
para pagamento de juros sobre capital próprio aos acionistas da Companhia, correspondente ao 
montante total de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), imputáveis aos dividendos 
mínimos obrigatórios a serem pagos pela Companhia relativamente ao exercício social a se encerrar em 
31 de dezembro de 2025, atendendo aos limites fiscais, nos termos do artigo 9° da Lei n° 9.249/95, 
conforme alterada, cabendo aos acionistas o valor bruto de R$ 1.27073841 por ação ordinária ou ação 
preferencial, tendo em vista que o resultado da Companhia esperado para o exercício de 2025 atinge  
o percentual previsto no Estatuto Social da Companhia aplicável aos dividendos prioritários fixos  
(não cumulativos), sendo que o pagamento deverá ser realizado até 31 de dezembro de 2026. 
Informações Gerais: 1) Para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, no âmbito da Assembleia, os 
senhores acionistas deverão apresentar os seguintes documentos: (i) instrumento de mandato, devidamente 
regularizado na forma da lei (incluindo, mas sem se limitar, o artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações); (ii) cópia de documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e 
validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável, em se tratando de pessoa física; (iii) cópia dos 
atos constitutivos atualizados e do ato que investe o representante de poderes bastantes para representação 
no âmbito da Assembleia, no caso de pessoa jurídica; (iv) cópia dos atos constitutivos atualizados do  
acionista e do seu respectivo administrador e/ou gestor (conforme o caso), bem como do ato que investe o 
representante de poderes bastantes para representação no âmbito da Assembleia, no caso de fundos de 
investimento. Os documentos acima referidos deverão ser enviados digitalmente à Companhia, no endereço 
eletrônico ri@ctgbr.com.br, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, isto é, até o dia 
05/12/2025, às 10:00 horas), conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81.  
2) A participação do acionista será exclusivamente virtual, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
podendo ocorrer por si mesmo, por representante legal ou procurador devidamente constituído. Os acionistas 
também poderão participar acompanhando os trabalhos da Assembleia virtualmente, sem votar. 3) Para 
participarem virtualmente da Assembleia por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams os acionistas ou, 
se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão enviar solicitação à Companhia, para o 
endereço eletrônico ri@ctgbr.com.br, até as 10:00 horas do dia 05 de dezembro de 2025. A solicitação deverá 
estar acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador 
constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ de ambos (conforme 
o caso), além de telefone e endereço de e-mail do solicitante, bem como cópia simples de todos os documentos 
aplicáveis mencionados no item 1 acima, para permitir a participação do acionista na Assembleia, conforme 
detalhado neste Edital de Convocação da Companhia divulgado nesta data e disponível no endereço eletrônico 
https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-
energia/, além do site da CVM e B3. 4) Na forma do § 3º do artigo 135 da Lei 6.404/76 e do artigo 7º da 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, todos os documentos pertinentes à ordem do dia a ser apreciada 
na Assembleia Geral Extraordinária, incluindo a Proposta da Administração, encontram-se disponíveis  
aos Senhores Acionistas, a partir desta data, para consulta, no endereço eletrônico da Companhia,  
https://ri.ctgbr.com.br/governanca-corporativa/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-energia/, 
bem como no sistema IPE mantido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), 
e na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br/pt_br/).

São Paulo, 19 de novembro de 2025
Márcio José Peres

Presidente do Conselho de Administração
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Quando a Gol saiu do processo equivalente à recupe-
ração judicial nos EUA, houve a conversão das dívidas 
em ações, o que reduziu muito a liquidez dos papéis. 
A Abra então decidiu fechar o capital no Brasil. A deci-
são de listar ações em Nova York foi revelada pouco 
depois de a Abra anunciar que a Gol vai deixar a B3.

Aérea vai fechar capital na B3

Grupo fechou acordo com a Sky

A Abra está em expansão. No começo do mês, anunciou 
um acordo para que a chilena Sky passe a integrar a hol-
ding. A ideia, segundo as fontes, é oferecer na América 
Latina uma malha completa de voos para outras partes 
do mundo, como Europa e Oriente Médio, que chegam 
à região e então alcançam todos os destinos.

l AERONAVES. Nesse contexto, a 
Gol pretende ampliar as rotas 
internacionais. A companhia aé­
rea já fechou acordo para assu-
mir sete aviões devolvidos pela 
Azul. A Abra anunciou também 
um  memorando  de  entendi-
mento para comprar aeronaves 
diretamente da Airbus. Assim, 
há chance de, pela primeira vez, 
a Gol não operar só Boeing.

l  ROTAS.  O Grupo Abra cobre 
atualmente  140  destinos  em  
mais de 25 países, com uma fro-
ta de 300 aviões,  cerca de 30  

mil funcionários e mais de 70 
milhões de passageiros trans-
portados ao ano. Procurados, 
a Abra e o Morgan Stanley não 
se pronunciaram.

l  CAMINHOU. A5X, a nova Bolsa 
de  derivativos,  fechou  parce-
ria com a TOOQ Technology, 
empresa brasileira especializa-
da  em  infraestrutura  de  alta  
performance,  para  liderar  a  
construção da sua base de ne-
gociação. Esse é um passo rele-
vante para a A5X colocar a Bol-
sa de pé até o quarto trimestre 
do ano que vem.

l  TECH.  A TOOQ  lidera  a  im-
plantação da espinha dorsal de 
infraestrutura e conectividade 
da  A5X,  essenciais  para  que  
opere com baixa latência e pre-
cisão temporal equivalentes às 
das principais Bolsas interna-
cionais.  A latência é  o  tempo 
levado para a execução de uma 
ordem. A parceria ocorre após 
a A5X firmar acordo com a Lon-
don Stock Exchange Group pa-
ra o fornecimento de seus siste-
mas de negociação e ‘clearing’.

l PERFIL. A A5X nasceu de uma 
iniciativa de ex­sócios da XP e 
outros especialistas de merca-
do de capitais. Recentemente 
assinou acordo com a B3 de li-
cenciamento do  Market  Data  
B3 para a nova Bolsa. A B3 fará 
a gestão da plataforma de nego-
ciação da A5X, incluindo preci-
ficação de colateral, processos 
de gestão de risco e operações; 
criação  e  licenciamento  de  
índices a serem desenvolvidos 
pela A5X; e o desenvolvimento 
de produtos financeiros basea-
dos no Market Data B3 ou nos 
índices produzidos pela A5X.

l  REESTRUTURAÇÃO...  A  Caixa  
Econômica  Federal  aprovei-
tou a Conferência das Nações 
Unidas sobre as Mudanças Cli-

máticas  (COP-30)  para  apre-
sentar a potenciais investido-
res  uma  reestruturação  dos  
fundos ligados à agenda verde. 
Em Belém, a instituição públi­
ca  manteve  conversas  com  
bancos  de  desenvolvimento,  
organismos multilaterais e em-
presários sobre o tema e afir-
ma ter percebido apetite para 
investimentos nessa frente.

l ... VERDE. Com o Fundo Garan-
tidor de Crédito para Parcerias 
Público­Privadas  (FGC3P),  a  
Caixa  inicialmente  quer  cap-
tar R$ 100 milhões para apoiar 
pequenas  e  médias  empresas  
envolvidas  em  concessões  e  
parcerias  público­privadas  
(PPPs). A ideia é oferecer ga-
rantia  para  o  financiamento  
das companhias que executam 
obras  de  saneamento  básico,  
infraestrutura sustentável, ilu-
minação pública eficiente, en-
tre outras.

l TEM MAIS. A Caixa também re-
formulou outras estruturas fi-
nanceiras  existentes  para  a  
COP.  Criado  após  as  chuvas  
no  Rio  Grande  do  Sul,  em  
2024, o Fundo de Apoio à In-
fraestrutura para Recuperação 
e Adaptação a Eventos Climáti­
cos  Extremos  (Firece)  deixa  
de ser exclusivo ao Estado.

As vendas na campa-
nha de liquidações 
da Black Friday des-

te ano, na última sexta-fei-
ra de novembro, devem mo-
vimentar um volume recor-
de de R$ 5,4 bilhões, segun-
do projeção da Confedera-
ção Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turis-
mo (CNC). Se o número for 
confirmado, será a maior 
movimentação da série his-
tórica da CNC, iniciada em 
2010, e representará uma 
expansão de 2,4% em rela-
ção à mesma data em 2024.

A produção brasilei-
ra de aço bruto foi de 
3 milhões de tonela-

das em outubro, uma redu-
ção de 2,7% em relação ao 
mesmo mês de 2024. No acu-
mulado do ano, houve queda 
de 1,8% em comparação com 
igual período de 2024, de 
acordo com o Instituto Aço 
Brasil. As exportações de ou-
tubro de 2025 foram de 907 
mil toneladas, ou US$ 598 
milhões, aumento de 28,1% 
em quantidade e de 3,3% em 
valor na comparação com o 
mesmo mês de 2024. 

ALTAMIRO SILVA  JUNIOR,  GABRIEL BALDOCCHI,  
CYNTHIA DECLOEDT E  ANDRÉ MARINHO

TIAGO QUEIROZ/ESTADÃO -23/11/2018

CNC prevê volume de vendas 
recorde na Black Friday

X: @COLUNADOBROAD
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MALHA COMPLETA
ANDRÉ FELTES/ESTADÃO -10/3/2017

DESCE

GABRIEL BORGES/CSN -23-9-2021

Abra, dona da Gol, contrata 
Morgan Stanley para fazer 
oferta de ações nos EUA

Produção brasileira de aço 
cresce 2,7% em outubro

O
Grupo Abra, controlador da Gol e da Avian-
ca, deu mais um passo para abrir o capital 
nos Estados Unidos. A empresa contratou o 
banco Morgan Stanley para assessorar a ofer-

ta de ações, que deve acontecer no segundo semes-
tre de 2026, de acordo com fontes. A Abra anunciou 
em outubro que havia pedido registro confidencial 
à Comissão de Valores Mobiliários dos EUA (SEC, 
na sigla em inglês) para uma possível oferta de 
ações. Segundo as fontes, além dos EUA, a empresa 
também estuda ter papéis do grupo na B3, sob a for-
ma de BDRs (Brazilian Depositary Receipts), num 
modelo semelhante ao de companhias como Nu e 
Eve, subsidiária da Embraer que desenvolve o carro 
voador.

Coluna do
Broadcast

Na nova estratégia, a Gol pretende ampliar as rotas internacionais, 
vai ficar com aviões da Azul e há chance de operar aeronaves Airbus

SOBE

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1526 1,3051 0,1874
EURO 0,868 1,0000 1,1323 0,1626
FRANCO SUÍÇO 0,806 0,9290 1,0519 0,1511
LIBRA ESTERLINA 0,766 0,8832 1,0000 0,1436
IENE 156,980 180,9355 204,8680 29,4260

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAR/26 14,66 474.892 14,62 15,05 -0,27

CAFÉ NY* MAR/26 374,85 80.342 373,2 386,25 -3,31

SOJA CBOT** JAN/26 11,36 387.989 11,35 11,525 -1,50

MILHO CBOT**MAR/26 4,42 585.736 4,405 4,4925 -1,78

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.518,00 7,5%
DE R$ 1.518,01 ATÉ R$ 2.793,88 9%
DE R$ 2.793,89 ATÉ R$ 4.190,83 12%
DE R$ 4.190,84 ATÉ R$ 8.157,41 14%

INSS - COMPETÊNCIA (NOVEMBRO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
MARFRIG ON NM 21,51 -8,62 41.636

MINERVA ON NM 6,52 -4,12 16.468

CEMIG PN N1 11,11 -3,05 20.260

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

P.ACUCAR-CBDON NM 3,96 4,76 6.313
SMART FIT ON NM 24,46 2,51 16.513
EMBRAER ON NM 86,40 2,37 13.670

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
16/11 a 16/12 0,1703 1,0305 0,6712 0,5000

17/11 a 17/12 0,1722 1,0823 0,6731 0,5000
18/11 a 18/12 0,1728 1,0984 0,6737 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 46.138,77 0,10 -2,99 8,45
FRANKFURT - DAX 23.162,92 -0,08 -3,32 16,34
LONDRES - FTSE 9.507,41 -0,47 -2,16 16,33
TÓQUIO - NIKKEI 48.537,70 -0,34 -7,39 21,67

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,3385 0,39 -0,78 -13,62
DÓLAR TURISMO 5,4910 0,00 -1,28 -14,78
EURO 6,1500 -0,18 -0,84 -4,28
OURO US$/ONÇA­TROY 4073,7 7,20 1,49 47,35
WTI US$/BARRIL 59,2700 -2,10 -2,56 -17,30
IBRENTUS$/BARRIL 63,5200 -1,24 -1,70 -15,06

IGP-M (FGV) 1,0092 IPCA (IBGE) 1,0468
IGP-DI (FGV) 1,0073 INPC (IBGE) 1,0449
IPC-FIPE 1,0486 ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 14,90 0,00 -0,07 20,84

CDI 14,90 0,00 0,00 22,63

CDB - CDI

Índice Setembro Outubro No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,52 0,03 3,65 4,49
IGP-M (FGV) 0,42 -0,36 -1,30 0,92
IGP-DI (FGV) 0,36 -0,03 -1,31 0,73
IPC (FIPE) 0,65 0,27 3,30 4,86
IPCA (IBGE) 0,48 0,09 3,73 4,68
CUB (Sinduscon) 0,18 0,16 5,31 5,73
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,51 0,45 3,97 4,97

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.518,00 A 8.157,41 20% DE 303,60 A 1.631,48
VENCIMENTO 15/12. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/5/2029 7,79 3.525,78

15/8/2040 7,01 1.692,33

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2035 7,34 4.184,01

PREFIXADO 1º/1/2028 12,88 775,80
1º/1/2032 13,49 464,03

SELIC 1º/3/2028 0,04 17.798,90
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 155.380,66 PTS. | Dia -0,73% | Mês 3,91% | Ano 29,18%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Outubro)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
135,85

Var. (%)
0,41

Var. 1 ano(%)
-2,77

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 321,50 0,25 -6,66
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 67,64 0,03 -8,04
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 2232,09 0,55 23,11

MOEDAS E COMMODITIES
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